
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho Conjunto n.º 46

Sumário: Anulando os enquadramentos e procedendo à retificação e validação dos cargos dos
Técnicos de Planeamento constantes da Lista de Transição, em cumprimento do Acórdão n.º
81/2026 do Supremo Tribunal de Justiça.

 Extrato do Despacho Conjunto do Secretário de Estado das Finanças, nos termos da competência
delegada por Despacho n.º 147/2025, de S.E. o Ministro das Finanças, publicado no Boletim
Oficial n.º 247/1, II Série, de 30 de dezembro de 2025.

De 20 de maio de 2026

Em cumprimento ao Acórdão n.º 81/2026, de 31 de março de 2026, do Supremo Tribunal de

Justiça, proferido nos Autos de Recurso Contencioso de Anulação n.º  77/2022, em que é
recorrido o Secretário de Estado das Finanças, referente ao reenquadramento dos Técnicos de
Planeamento abaixo indicados, na decorrência da implementação do Estatuto da Carreira do
pessoal Técnico de Planeamento, aprovado pelo Decreto-lei 32/2021, de 7 de abril, publicado na I

Série do Boletim Oficial n.º 36, de 07 de abril de 2021, vem o Ministério das Finanças anular os
respetivos enquadramentos e efetuar a retificação e validação dos cargos constantes na Lista de

Transição publicada no Boletim Oficial n.º 143, 11 Série, de 29 de agosto de 2022, conforme
abaixo indicado:

• Anita Gomes do Rosário, ex-Técnico Sénior Nível I/2 da Direção Nacional do
Planeamento, atualmente Técnico de Planeamento Nível l, retificada a transição para
Técnico de Planeamento Sénior Nível l, com efeitos a contar de 1 de janeiro de 2021;
• Hirondina de Jesus Martins, ex-Técnico Sénior Nível III/2 da Direção Nacional do
Planeamento, atualmente Técnico de Planeamento Nível l, retificada a transição para
Técnico de Planeamento Sénior Nível III, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021;
• Jessica Eduina Pires de Melo Sancha Santos, ex-Técnico Sénior Nível 1/2 da Direção
Nacional do Planeamento, atualmente Técnico de Planeamento Nível l, retificada a transição
para Técnico de Planeamento Sénior Nível l, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021;
• Maria de Fátima Ramos Rocha de Barros, ex-Técnico Nível III da Direção Nacional do
Planeamento, atualmente Técnico de Planeamento Nível l, retificada a transição para
Técnico de Planeamento Nível III, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021;
• Roxane lari Melício de Pina, ex-Técnico Nível I da Direção Nacional do Planeamento,
atualmente Técnico de Planeamento Nível l, validada a transição para Técnico de
Planeamento Nível l, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021;
• Sandra Helena da Cruz Fortes, ex-Técnico Nível I da Direção Nacional do Planeamento,
atualmente Técnico de Planeamento Nível l, validada a transição para Técnico de
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Planeamento Nível l, com efeitos a contar de 0I de janeiro de 2021.

Cumpra-se,

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, na Praia, aos 22
de maio de 2026. ― A Diretora Geral, Indira Cardoso Duarte.
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